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-	 Decreto no, 99.923 • de 24 	 de dezembro de 1990.

, Abre ao Orçamento da pegúrida
de Social, em favor do, Minis

. féria 'dó Trabalho	 previ
..• ,dehola ,Bocial,' Crédito suplõ

Mentar ,' no valor de "Cr'0- 4
,pimIoào. 00, para repor
ço de dotações consignadas no
',0"igente..0Camanto.

0' TRESIDENTE DA RÉPDBLICA, no 'eao da atribuição que' lhe
confere o art. 84, inciso' IV, da • Constitüição; e da autori gação contida
no , art. 11, imas,' I, allilean ” 3" e "c", da Lei no' 7.999, de 31
de janeiro de 1990, combinado com o art. 10' da Lei na 8.083, de 19 de'
outdbrO'de 1990,

.	 •

oi".n 	 A

Art. Xe	 abeitti áo Orçamento . da seguridade Social, es
favog dó 't•iiniatArie dó Trabalho e da Previdencia social, credito sUple-

• ,Menar' nO;Vafíog,-'.4. -C'r4; .:140'.nla.t0tE,'06..( àéato e guerenta e oito Milhoes,
do npl :Crezeir:OS). ," . Para atenad .g 	programaçao iadicada no Anexo

• Art..' 2o . ' os .recurses . neces'sArijos. efficacão do_ disposto. no
artigo,..anteriOr "iecerrerão dá' anulação parcial das dotaçoes indicadas
no Mexo II deste.DeCreto, 110 montante especificado.

Art. 30.. Este. Decreto entra dm . vigor na data	 sua
ç-ão., •

Art.' 4O.' RevogaM-ne :os disposições em contratio:

Brasilia,24de dezembro de 1990; 1690 da Independencia 	 e
10 4, da , RepdbliCa.,	 _ •	 .

.
FERNANDO COLLOR

Caidoso .de Meftp

Decreto n.
	 99.924	 • de 24 de , dezembro de 1990 - .

Atire aos Orçamentos da União, em favor
do Ministério da Economia, Fazenda e
PlanajaMento, crédito suplementar no va-,
lor de Çr$ 1.339.705.000,00, Per. efoi-
p0 .de dotações consignadas nos vigentes .

. Orçamentos..	 .	 .

confereno art. o art. 84, inciso IV, da ConatitUição e da autOrização contida
7 5 , inciso I, da Lei n . 8.083, de 19 de outubro de 1990,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, eo uso	 abribuição qUe lhe

	

D .R . 0 R É T Á :	 .	 .	 b lov, .

	

.	 '
• ,

	

.	 .

Art. 1. Fica aborte aos Orçamentos da União (Lei n.
7.999, de 31 de janeiro de 1990) em favor do Ministérib da Economia,
Fazenda e Planejamento, credite suplementar. no valdffi n dó' , Cr$
1.339.705.000,00 (bui ,bilhão, trezentos e trinta 'e nove milffleOp`,:aete=
centos e cinco mil Cruzeiros), Para atOnder à Piogramação' nffidfdadW no
Anerb i deste Decreto.

• OtÊt“5 .

	

.	 -	 .
, Art. 20 Os recursos necessários à execuçãd do.".xlisposto

no artigo anterior deCorrerão da incorporação do excesso,d0Carreéadeção
de ,Recursos Diretamente Arrecadadás, - Outras Tonteá, 01 fôrma do AneXo
II deste Decreto.

Art. 3. Este Decreto entra em vigor na data do. sua pu-

	

blicação.	 •	 $10

. Art. 40 Revegam,se as disposiçéeS em eggario%

Brasília, e' m 24 de dezembro de 1990; 169 5 da Indepen-
dência e 102 . da, Repéblica,

mau ao Decreto 09 99.923/90 Cua
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